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ATENÇÃO: para realização do passo a passo a seguir é necessário que o advogado 

Titular já possua cadastro no e-Proc com perfil de Advogado. 

Este manual descreve as principais etapas a serem cumpridas pelo Advogado Titular 

para cadastro da Sociedade de Advogados no e-Proc. 

O procedimento poderá ser realizado de duas formas:  

a) Pessoalmente: o Advogado Titular deverá comparecer pessoalmente em uma SEJUD 

(SEÇÃO DE ATIVIDADE JUDICIÁRIA) da Seção Judiciária ou da Subseção Judiciária de 

sua preferência. 

b) Remotamente (atendimento virtual):  O Advogado Titular deverá se cadastrar no 

SUPROC (https://suprocsistemas.jfrj.jus.br/) e clicar em “Preciso de ajuda com os 

sistemas processuais”. 

 

Caso o Advogado Titular já possua cadastro do SUPROC, basta fazer o login, caso 

contrário, basta clicar em “Fazer meu cadastro”. Realizado o cadastro, o Advogado Titular 

deve realizar o login e preencher os campos apresentados relativos à sua solicitação 

(demanda). 

 

 

https://suprocsistemas.jfrj.jus.br/
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Clique em Salvar para visualizar o número da sua demanda. 
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Em seguida o Advogado Titular deverá aguardar o recebimento de e-mail com o link 

de convite para reunião on line (chamada de vídeo), na qual deverá apresentar os 

documentos que foram anteriormente enviados pelo SUPROC.  

Após validação dos dados, a SEJUD colocará o seguinte andamento no SUPROC. 

 

O Advogado Titular passará a ter um novo perfil no e-Proc de nome “Advogado Titular” 

com as seguintes funcionalidades: 
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Cadastro de Usuários da Sociedade de Advogados 

O Advogado Titular deve se logar no e-Proc e escolher o perfil Advogado Titular.  

 

 

Nesse perfil o Advogado Titular poderá cadastrar o Advogado Gerente e os demais 

usuários da Sociedade de Advogados. Para isso, o Advogado Titular deverá acessar no menu 

do e-Proc o cadastro de usuários. 
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Digite a sigla, nome ou CPF do advogado que deseja cadastrar como gerente e clique 

em incluir.  

 

Em tipo de usuário, escolha “Gerente”. O e-Proc vai apresentar a seguinte mensagem: 

 

Ao clicar em OK, será apresentada a mensagem a seguir: 
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Clicando em OK novamente, o e-Proc preencherá automaticamente o campo sigla de 

acordo com os critérios necessários. O Advogado Titular pode, de acordo com os critérios, 

escolher a sigla.  

 

 Clique em Incluir. 

 

 Pronto! O Advogado Gerente está cadastrado. 

 A partir de agora, o Advogado Gerente, ao logar no e-Proc e escolher o perfil de 

“Advogado Gerente”, poderá realizar o cadastro dos demais usuários da Sociedade de 

Advogados. 


